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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAPIMIRIM - RJ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO – CMEG- DE GUAPIMIRIM/ RJ

O Conselho Municipal de Educação de Guapimirim/RJ torna público o presente Edital, com a
finalidade de regulamentar o processo de eleição e indicação dos representantes que
comporão o Conselho Municipal de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 171, de 30 de
junho de 1997.

Considerando o disposto no art. 5º, § 1º, da Lei Municipal nº 171, de 30 de junho de 1997, o
mandato dos representantes eleitos e indicados por este Edital será de 2 (dois) anos, em
razão da renovação de 3/4 (três quartos) dos membros do Conselho Municipal de Educação,
conforme previsto na referida legislação.

O Conselho Municipal de Educação é o órgão colegiado de caráter paritário, responsável em
assessorar, normatizar, orientar, acompanhar e fiscalizar o sistema municipal de ensino do
Município, restringindo-se à Educação Infantil e Ensino Fundamental.

Nos termos da Lei Municipal nº880, de 23 de dezembro de 2015, configura que o Conselho
Municipal de Educação tenha sua composição com representante titular e um respectivo
suplente, sendo:
I- Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
II- Um representante de professores das escolas municipais públicas;
III- Um representante de diretores das escolas da rede pública municipal;
IV- Um representante dos servidores técnico-administrativo das escolas básicas públicas
municipais;
V- Um representante de pais de alunos da educação básica pública;
VI- Um representante das escolas da rede pública estadual;
VII- Um representante das escolas da rede privada;
VIII- Dois representantes dos estudantes da educação básica pública;
IX- Um representante do Conselho Tutelar
X- Um representante do Poder Legislativo

Considerando o disposto no art. 5º, § 1º, da Lei Municipal nº 171, de 30 de junho de 1997, os
representantes dos incisos I, III e X, correspondentes aos membros do Conselho Municipal de
Educação vinculados ao Poder Público Municipal, já foram devidamente indicados e
empossados no exercício de 2024, para mandato de 4 (quatro) anos, com término previsto
para o ano de 2028.

O presente Edital destina-se exclusivamente à escolha ou indicação dos representantes dos
demais segmentos que compõem os 3/4 (três quartos) restantes do colegiado, cujos
mandatos terão duração de 2 (dois) anos, na forma prevista na Lei Municipal nº 171, de 30 de
junho de 1997.
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PREFEITURA DE GUAPIMIRIM
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAPIMIRIM - RJ.

A eleição dos membros do CMEG, bem como a eleição de presidente e vice-
presidente do conselho, deve ser feita por votação direta em assembleia pública específica
para tal fim, devidamente registrada em ata.

DOS OBJETIVOS
Art. 1° - Regulamentar o processo eleitoral e de indicação para definição dos membros do
Conselho Municipal de Educação que exercerão mandato de 2 (dois) anos, nos termos do art.
5º, § 1º, da Lei Municipal nº 171, de 30 de junho de 1997, em virtude da renovação de 3/4
(três quartos) dos membros do colegiado com início em 07 de Julho de 2026 e término em 07
de Julho de 2028.

DOS CONSELHEIROS
Art. 2° - A função de Conselheiro não será remunerada, sendo considerada de relevante
interesse público e, os interessados em exercê-la deverão atender aos seguintes requisitos:
I- Ter disponibilidade de tempo para participar das reuniões mensais ordinárias;
II- Realizar visitas às Unidades Educacionais;
III- Ter interesse pelo assunto e disponibilidade para participar das atividades, em caráter
voluntário;
IV- Participar dos encontros de formação sobre educação escolar;

Art. 3° - As eleições do Conselho Municipal de Educação do Município de Guapimirim/RJ
ocorrerão a partir da publicação do presente Edital de Convocação no Diário Oficial da Cidade.

DA REPRESENTAÇÃO
Art. 4° - A representação nos segmentos deverá ser distinta e autônoma em relação aos
demais segmentos que compõem o Conselho.

DOS ELEGÍVEIS
Art. 5° - Serão elegíveis:
I- Representantes de Entidades de trabalhadores da Educação e de discentes, indicados pelos
respectivos órgãos de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia especifica
para tal fim.
II- Representantes dos pais e responsáveis de alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, indicados pelo Conselho de Escolar, a serem escolhidos por meio de assembleia
específica para tal fim.
III- Representantes de estudantes da educação básica pública, devendo os candidatos possuir
idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou serem legalmente emancipados na data da
inscrição.
IV- Representantes de Professores das Escolas Municipais Públicas, indicados pelo Conselho
de Escolar, a serem escolhidos por meio de assembleia específica para tal fim.
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DAS VAGAS
Art. 6° - As vagas serão distribuídas da seguinte forma:

I- Dois representantes de pais de alunos da educação básica pública;
II- Dois representantes das escolas da rede pública estadual;
III- Dois representantes das escolas da rede privada;
IV- Quatro representantes dos estudantes da educação básica pública;

DO PROCESSO ELEITORAL
DAS INSCRIÇÕES
Art. 7°- Cada segmento representado em participar do processo eletivo poderá
Protocolar pedido junto ao Conselho Municipal de Educação – RJ -localizado na Avenida Dedo
de Deus, nº 820 - Centro - Guapimirim/RJ – das 10:00h às 16:00h até o dia 17/06/2026 com a
indicação dos candidatos titulares e seus respectivos suplentes ou através do endereço
eletrônico conselho.educacao@guapimirim.rj.gov.br..
DA ELEIÇÃO
Art. 8º - Cada segmento deverá se organizar e eleger seu respectivo representante, escolhido
em assembleia específica para tal fim, devidamente registrada em Ata e comunicar à entidade
executora, na Sala dos Conselhos, por meio de ofício, bem como os dados dos membros de
cada segmento eleitos.
Art. 9º - Os representantes de professores das escolas municipais públicas, pais de estudantes
municipais, escolas da rede pública estadual, escolas da rede privada serão escolhidos em
assembleia realizada pela Secretaria de Educação, no dia 07 de julho do ano em curso, às 09
horas, no Auditório da Prefeitura Municipal, localizado na Av. Dedo de Deus, 1161 -
Cantagalo - Guapimirim/RJ.
DA POSSE
Art. 10°- Após a eleição dos representantes dos segmentos, deve ocorrer uma reunião
específica para a posse do novo conselho. Nesta reunião, serão eleitos diretamente os
componentes da presidência e vice presidência. A reunião e o resultado da eleição serão
registrados em Ata específica do CMEG, que será anexada aos demais documentos da eleição,
para que a gestão proceda com o ato administrativo de posse dos novos conselheiros.
HOMOLOGAÇÃO
De posse das Atas de eleição, o CMEG fará a posse dos novos membros, remetendo a
Secretaria Municipal de Educação o resultado final da eleição dos titulares e suplentes eleitos,
para que seja encaminhada ao Poder Executivo, solicitação de portaria de nomeação.
Guapimirim, 08 de junho de 2026.

_______________________________________________
Eliza Aparecida da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Educação
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ANEXO I - CALENDÁRIO ELEITORAL

GESTÃO: 2026/2028

CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE
09/06/2026 Divulgação do Edital no Diário Oficial
10/06/2026
A 16/06/26 Período de Indicação de Candidatos

17/06/2026 Envio para comissão eleitoral documentação dos
candidatos

18/06/2026 Análise documental dos candidatos
19/06/2026 Divulgação dos Candidatas Habilitadas
19/06/26 A
26/06/26 Campanha Eleitoral

29 E 30/06 Prévia da eleição por representatividade

07/07/26 Eleição
Local: Auditório da Prefeitura de Guapimirim - 8h

07/07/26 Posse dos novos membros
Local: Auditório da Prefeitura de Guapimirim - 10h

07/07/26 Eleição para presidente e vice-presidente
Local: Auditório da Prefeitura de Guapimirim - 11h

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO Nº 9305/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
DANIEL MOTTA VALADÃO ME. 
 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a prorrogação de vigência da ata de Registro de 
Preços n.º 10/2025, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos previstos em sua cláusula 
quinta.  

VALOR: O valor global da Ata é R$ 3.831.091,90 (três milhões, oitocentos e trinta e um mil 
e noventa e um reais e noventa centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT 
VLR. 

TOTAL 

1 
 

46999 
 

BANNER EM LONA VINIL COM INSTALAÇÃO 
Especificação: Banner em lona vinil, gramatura/m² 440, 
trama 18x12, fios 300x500, com impressão em policromia 
digital com acabamento em tubo de PVC, ponteira plástica e 
corda de nylon. COM instalação. 

M2 
 

1.900 
 

110,4000 
 

209.760,00 
 

2 
 

47000 
 

CAVALETES DE OBRA COM INSTALAÇÃO  
Especificação: Cavaletes de obra em lona com estrutura 
metálica, impressão em alta qualidade e acabamento em 
ilhós de Latão, para maior durabilidade. Ferragem em 
metalon 30x20 galvanizado. Lona 500gr/m², tramas 
1000x1000. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

180 
 

271,0000 
 

48.780,00 
 

3 
 

47001 
 

CHAPA DE PVC 1MM COM INSTALAÇÃO  
Especificação: Chapa de PVC 1mm adesivada com recorte 
eletrônico. Impressão em alta qualidade. Adesivo vinil 
0,10mm de alta resistência. Com fixação com fitas de 
espuma acrílica de alta resistência, e ou, parafuso alto 
brocante. COM INSTALAÇÃO 

M2 
 

600 
 

201,3000 
 

120.780,00 
 

4 
 

47002 
 

CHAPA DE PVC 2MM COM INSTALAÇÃO  
Especificação: Chapa de PVC 2 mm adesivada com recorte 
eletrônico. Impressão em alta qualidade. Adesivo vinil 
0,10mm de alta resistência. Com fixação com fitas de 
espuma acrílica de alta resistência, e ou, parafuso alto 
brocante. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

450 
 

267,0000 
 

120.150,00 
 

5 
 

52112 
 

CONFECÇÃO DE LETRAS COMPOSTA DE ACM 
Especificação: Confecção de letras composta de ACM, 
material formado por núcleo termoplástico, de altíssima 
qualidade, espessura de 3mm, pintura em poliéster, 

M2 
 

220 
 

1.061,5700 
 

233.545,40 
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durabilidade de acabamento externo com garantia mínima 
de 3 nos, com fixação com fitas de espuma acrílica de alta 
resistência e parafuso alto brocante. Com instalação. 

6 
 

52114 
 

CONFECÇÃO DE LETRAS EM AÇO ESCOVADO INOXIDÁVEL 
304  
Especificação: confeccionadas a base de recorte a laser, 
montadas com soldas 50×50, lateral (espessura) de acordo 
com o tamanho das letras, fixação a base de pinos central, 
orelhas com ou sem afastamento, base para colar com fita 
dupla face ou cola especial. Com instalação. 

M2 
 

290 
 

1.806,4600 
 

523.873,40 
 

7 
 

52111 
 

CONFECÇÃO DE LETRAS EM ACRÍLICO COM RECORTE 
ELETRÔNICO  
Especificação: Confecção de letras em acrílico com 
recorte eletrônico, chapas acrílicas com manômero 
virgem, com processo cast atendendo a norma ISO-ABNT-
INDAC Número 7823-1. Todas as chapas são produzidas 
com Anti-UV. Recorte feito em máquina de alta precisão, 
fixação com fitas de espuma acrílica de alta resistência. 
Com instalação. 

M2 
 

150 
 

515,0000 
 

77.250,00 
 

8 
 

52113 
 

CONFECÇÃO DE PLACAS DE PORTA EM ACRÍLICO DE 
6MM, MEDINDO 12X40CM  
Especificação: adesivadas ou com impressão em UV. Com 
recorte eletrônico de alta precisão. Fixação com 
espaçadores de inox. Com instalação. 

UND 
 

300 
 

90,7800 
 

27.234,00 
 

9 
 

47003 
 

CONFECÇÃO DE TOTEM COM INSTALAÇÃO  
Especificação: Confecção de totem, composto de ACM, 
material formado por núcleo termoplástico, de altíssima 
qualidade, para servir de revestimento, espessura 3mm, 
pintura em poliéster, durabilidade de acabamento externo 
com garantia mínima de 3 anos, com fixação com fitas de 
espuma acrílica de alta resistência. Estrutura em tubo 
industrial 70x70mm, oferecendo mais resistência e 
durabilidade. Acabamento da estrutura em tinta primer 
composta de base solvente com proteção anticorrosiva e 
indicado para superfícies externas e internas de metais 
ferrosos. Comunicação em adesivo Top Automotivo 
0,10mm de alta resistência, com impressão em alta 
qualidade. Com instalação. 

M2 
 

120 
 

2.953,7900 
 

354.454,80 
 

10 
 

52117 
 

CORDÃO PARA CRACHÁ. 100% POLIÉSTER ACETINADO, 
85X2CM  
Especificação: estampado com sistema de sublimação 
para maior qualidade e durabilidade, acabamento com 
argola e jacaré em inóx. 

UND 
 

3.000 
 

3,4000 
 

10.200,00 
 

11 
 

52116 
 

CRACHÁ EM PVC. ESPESSURA 0,76MM, TAMANHO 
8,6X5,4CM - 4X4 CORES, COM OU SEM FURO.  

UND 
1.500 

 
6,4900 

 
9.735,00 

 
12 

 
52118 

 
IMPRESSÃO EM ADESIVO MICRO PERFURADO, 
ESPESSURA 0,12MM  

M2 
 

190 
 

135,5200 
 

25.748,80 
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Especificação: Impressão em adesivo micro perfurado, 
espessura 0,12mm, liner 100g/m2 frontal branco com 
fundo preto. Com instalação. 

13 
 

52119 
 

IMPRESSÃO EM PAPEL FOTOGRÁFICO 280GR COM A 
ACABAMENTO EM MOLDURA DE MADEIRA. COM 
INSTALAÇÃO.  

M2 
 

150 
 

298,8500 
 

44.827,50 
 

14 
 

47004 
 

LONA EM VINIL COM INSTALAÇÃO  
Especificação: Lona em vinil, gramatura/m² 440, 
trama18x12, fios 300x500, com impressão em policromia 
digital, acabamento em bainha com ilhós n°45 de latão. 
Com instalação.' 

M2 
 

1.600 
 

97,7700 
 

156.432,00 
 

15 
 

47005 
 

PAINÉIS EM LONA 500G E FERRAGENS (SEM CHAPA) 
Especificação: Painéis em lona 500g e ferragens (sem 
chapa). Ferragem confeccionada com metalon 50/30 e pés 
em tubo 2,5”. Lona com laminação de pvc, reforçado com 
fios de poliéster, superfície branco brilho com fundo preto 
para frontlight. Esse item possui gramatura de 500gr/m², 
tramas 1000x1000 9x9 

M2 
 

550 
 

391,3400 
 

215.237,00 
 

16 
 

47006 
 

PAINEIS EM LONA COM CHAPA E FERRAGEM 
Especificação: Painéis em lona com chapa e ferragem, 
material de alta qualidade, impressão em alta definição. 
Ferragem confeccionada com metalon 50/30 e chapas 
galvanizadas na parte traseira para maior resistência ao 
vento, pés em tubo de 2,5”. Lona com laminação de PVC, 
reforçado com fios de poliéster, superfície branco brilho 
com fundo cinza para frontlight. Este item possui 
gramatura de 440gr/m², tramas 300x5000D18x12 

M2 
 

350 
 

481,0400 
 

168.364,00 
 

17 
 

52109 
 

PLACA DE INAUGURAÇÃO E HOMENAGEM EM AÇO INOX 
Especificação: Placa de inauguração e homenagem em aço 
inox com letras em alto relevo e timbre colorido medindo 
40x50. COM INSTALAÇÃO. 

UND 
 

50 
 

1.063,7500 
 

53.187,50 
 

18 
 

52110 
 

PLACA DE INAUGURAÇÃO E HOMENAGEM EM ACRÍLICO 
10 MM  
Especificação: Placa de inauguração e homenagem em 
acrílico 10 mm, adesivada com película de proteção para 
maior durabilidade. Impressão em alta qualidade. Adesivo 
vinil 0,10mm de alta resistência. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

15 
 

666,6600 
 

9.999,90 
 

19 
 

47009 
 

PLOTAGEM TOTAL OU PARCIAL DE VEÍCULOS COM 
INSTALAÇÃO 
Especificação: Plotagem total ou parcial de veículos, com 
adesivo Top Automotivo 0,10mm de alta resistência, com 
impressão em alta qualidade. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

800 
 

265,7300 
 

212.584,00 
 

20 
 

47010 
 

PVC EXPANDIDO DE 20MM  
Especificação: PVC expandido de 20 mm, recorte 
eletrônico em pvc expandido, de 20mm, feitos em máquina 
de alta precisão, pintada com tinta automotiva, 
envernizada e polida. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

90 
 

896,9400 
 

80.724,60 
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21 
 

47011 
 

REVESTIMENTO DE FACHADA COM INSTALAÇÃO 
Especificação: Revestimento de fachada ou áreas internas 
com adesivos 0,10mm de alta resistência, com tratamento 
para maior durabilidade a exposição ao sol e fatores 
externos. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

450 
 

200,0000 
 

90.000,00 
 

22 
 

47012 
 

REVESTIMENTO EM FACHADA DE ALUMÍNIO 
Especificação: Revestimento em fachada de alumínio, 
composta de ACM, material formado por núcleo 
termoplástico, de altíssima qualidade, para servir de 
revestimento em painéis e fachadas, espessura de 3mm, 
pintura em poliéster, durabilidade de acabamento externo 
com garantia mínima de 3 nos, com fixação com fitas de 
espuma acrílica de alta resistência, e dupla face e parafuso 
alto brocante e rejunte em silicone. COM INSTALAÇÃO. 

M2 
 

1.000 
 

978,2300 
 

978.230,00 
 

23 
 

47013 
 

TAPETE CONSTITUÍDO DE VINIL ENTRELAÇADO 
Especificação: Tapete constituído de vinil entrelaçado 
2,15kg/m2 ASTM D418-68 com um costado espumado 
também de vinil (tramas inseridas/fundidas com o 
costado). Personalização versátil pôr termo fusão (em 
mesa quente de personalização), pelo uso de adesivo 
vinílicos e ainda por métodos de pintura. Produto 
totalmente reciclável (PVC). 

M2 
 

60 
 

999,9000 
 

59.994,00 
 

Total: R$ 3.831.091,90 - três milhões, oitocentos e trinta e um mil e noventa e um reais e noventa centavos 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Richard Équel Crespo Bragança  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 20 de março de 2026. 

 

RICHARD ÉQUEL CRESPO BRAGANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SECOM 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO ACÓRDÃO 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM  

DESPACHO DO PRESIDENTE 

DE 11/06/2026 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO FISÍCO Nº 4695/14 - Recorrente: Rômulo Moreira Madeira. 

- Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O PARECER E 
VOTO DA JJF, pelo reconhecimento da revisão de taxas e ISS de obras. 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL C/C REAJUSTE DE PREÇOS 

PELO ÍNDICE INFLACIONÁRIO 
 

PROCESSO Nº 1804/2024 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 10534/2022 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência e reajuste 
de preço pelo índice inflacionário IPCA no percentual de 4,441350% ao Contrato nº 26/2024, 
a partir do dia 20 de março de 2026, nos termos previstos em sua cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 94.175,00 (noventa e quatro 
mil, cento e setenta e cinco reais).  

O reajuste de preço índice inflacionário IPCA no percentual de 4,441350% acrescenta o valor 
de R$ 4.182,64 (quatro mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor global de R$ 98.357,64 (noventa e oito mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
04.122.0010.2.202 33.90.39.00 318 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Richard Équel Crespo Bragança  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 19 de março de 2026. 

 

RICHARD ÉQUEL CRESPO BRAGANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PREEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
PROCESSO Nº 3312/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a senhora ERENY MOURA 
GUIMARAES CORREA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de prazo de vigência ao Contrato 
nº 53/2025, a partir do dia 1º de maio de 2026, nos termos previstos em sua cláusula quinta.  

VALOR: O valor global do contrato se mantém em R$ 63.308,88 (sessenta e três mil e 
trezentos e oito reais e oitenta e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
10.301.0057.2.012 3390.3600 234 1.600.01 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

Guapimirim, 30 de abril de 2026. 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
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EXTRATO ACÓRDÃO 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM  

DESPACHO DO PRESIDENTE 

DE 11/06/2026 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

RESOLVE: 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2315122/2026 - Recorrente: Vânia Vivas Fernades/Ilmar 

Rodrigues da Silva 

- Dar ciência da decisão do Conselho da análise do recurso de ofício: ACATAR O PARECER E 
VOTO DA JJF, pela devolução de valor pago em duplicidade IPTU cadastro Imobiliário 101241. 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

   
 
 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. º 317/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2026 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE:  

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado da licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 
38/2025, referente ao Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados e 
aquisição de peças para reposição, para atendimento à frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme Termo de Referência e anexos. 

A empresa vencedora do certame foi a KLAINER COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
10.455.991/0001-50, nos seguintes termos: 

LOTE I – Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos: valor global de R$ 1.400.052,00 
(um milhão, quatrocentos mil e cinquenta e dois reais); 

LOTE II – Peças e Acessórios (Genuínas ou Originais): desconto de 12,50% (doze inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) sobre tabela de referência. 

 
Guapimirim, 11 de Junho de 2026. 

 
P 

RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       MATRÍCULA 1368363-12 
        
          

RESULTADO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 316 DE 10 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 171, de 30 de junho de 1997 e demais normas 
aplicáveis,
CONSIDERANDO a necessidade de promover o processo eleitoral para renovação da 
composição do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de, eficiência, transparência e participação democrática que regem a Administração 
Pública,

RESOLVE:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Eleitoral responsável pela organização, coorde-
nação, acompanhamento, fiscalização e execução do processo eleitoral destinado 
à composição do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUAPIMIRIM para o 
próximo mandato.

Art.2º - A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros:

I – Francelene Felix da Costa - matrícula nº 1369654.13
II – Erilma Lucia de Carvalho Martins – matrícula nº 16691.11
III – Maria Dirleia Ulrich Pacheco – matrícula nº 892.11
IV – Roberto Domingos – representante da Sociedade Civil

Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral:
I – Coordenar e supervisionar todas as etapas do processo eleitoral;
II – Elaborar e divulgar atos, comunicados e orientações complementares necessários 
à realização do pleito;
III – Receber, analisar e homologar inscrições dos candidatos e representantes dos 
segmentos previstos em lei;
IV – Organizar e acompanhar os procedimentos de votação;
V – Realizar a apuração dos resultados e elaborar as respectivas atas;
VI – Analisar e decidir recursos apresentados durante o processo eleitoral;
VII – Proclamar e encaminhar o resultado final do pleito para homologação;
VIII – Praticar os demais atos necessários ao fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 4º - Os membros da Comissão Eleitoral exercerão suas funções sem prejuízo de 
suas atribuições regulares, não fazendo jus a qualquer remuneração adicional.

Art. 5º - A Comissão Eleitoral extinguir-se-á automaticamente após a conclusão de 
todos os procedimentos relativos ao processo eleitoral e a homologação do resul-
tado final.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 10 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Dispõe sobre a criação da Comissão Eleitoral responsável pela 
condução do processo eleitoral para composição do Conselho 
Municipal de Educação de Guapimirim e dá outras providên-

PORTARIA Nº 317 DE 11 DE JUNHO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, em con-
sonância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª AMANDA REIS MARTINS do cargo comissionado de Assessor de Co-
ordenadoria, símbolo CC.2, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guapi-
mirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2026.

Guapimirim, 10 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 3185 DE 11 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;	
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.07 10.122.0010.2.010 139 31.90.92 1.501.99 25.000,00

02.09 10.302.0058.2.013 250 33.90.36 1.635.00 100.000,00

TOTAL 125.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.07 10.122.0010.2.010 141 33.90.36 1.501.99 15.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 143 33.90.49 1.501.99 10.000,00

02.09 10.301.0057.2.012 233 33.90.30 1.635.00 100.000,00

TOTAL 125.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 11 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

DECRETO Nº 3186 DE 11 DE JUNHO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado o decreto 3183 de 09 de julho de 2026.

Art. 2º - Fica parcialmente alterado, no artigo 1º do decreto nº 3178, conforme abaixo 
discriminado:

Ementa: Dispõe sobre a revogação do decreto 3183 de 09 de julho 
de 2026 e a alteração parcial do decreto nº 3178 de 08 de junho 
de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Proc. Adm. nº  5051/2025

INÍCIO DAS INSCRIÇÕES:11/06/2026
PORTAL: mollitiam.org.br e guapitech.org.br
OBJETO: Contratação de pessoal (Professores) necessária para viabilizar a realização dos
trabalhos e atividades, no âmbito do Programa GuapiTech, oriundo do Termo de Colaboração
02/2025, firmado entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
e o Instituto Mollitiam. O Edital completo para apreciação está disponível na data de 11/06/2026,
através dos sites mollitiam.org.br e guapitech.org.br.

Guapimirim/RJ, 11 de junho de 2026

AVISO

Passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° - Fica parcialmente alterado, no artigo 2º do decreto nº 3178, conforme abaixo 
discriminado:

Passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 08 de junho de 2026.

Guapimirim, 11 de junho de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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